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| - RELATORIO

O projeto de lei sob exame dispde sobre a criacdo, em todo
o territério nacional, de um “telefone de trés digitos para uso exclusivo dos
Conselhos Tutelares”.

Prevé que a ANATEL indique os trés digitos e sugere os
nameros 227, 123 ou 137, sendo o primeiro o artigo da Constituicdo que trata da
crianga e do adolescente e os outros dois artigos do Estatuto da Crianca e do
Adolescente, sendo qualquer deles de facil memorizacao.

Em apenso vem o Projeto de Lei n°® 1.870/03, do Deputado
Joaquim Francisco. Ao contrario do principal, este apenas determina a reserva de
um namero de trés digitos para uso dos Conselhos Tutelares, a ser definido pela
ANATEL.

Diz, também, da obrigatoriedade de divulgar esse namero
nas listas telefonicas e conta telefénica de servico de telefonia fixa comutada
prestado em regime publico.



A Comissdo de Ciéncia e Tecnologia, Comunicacdo e
Informatica opinou pela rejeicdo do principal e aprovacdo do apenso com
emenda.

Vem agora a esta Comissao para que se manifeste sobre
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

II - VOTO DO RELATOR

E louvavel a iniciativa do ilustre autor, o Conselho tutelar
constitui um dos instrumentos mais importantes do Sistema de Garantia do
Direito da Crianca e Adolescente que é zelar pelo cumprimento dos direitos da

Crianca e Adolescente.

A adocdao de trés digitos disponivel para a populacéo é de
extrema importancia e com certeza tornara mais efetivo o trabalho dos

Conselhos Tutelares.

Conforme determina o Regimento Interno da Camara dos
Deputados (art. 32, IV, a), cumpre a esta Comissédo de Constituicdo e Justica e de
Cidadania pronunciar acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica

legislativa da proposi¢cao em andlise.

A proposicao atende aos requisitos constitucionais formais

relativos a competéncia legislativa da Unido e as atribuicbes do Congresso
Nacional, nos termos do artigo 223 da nossa Lei Maior.

Observa-se que a matéria é de competéncia exclusiva do
Congresso Nacional, sendo o Projeto de Lei o instrumento adequado, conforme

preceitua o artigo 109 do Regimento Interno.

Desse modo, verifica-se que foram obedecidos os requisitos

constitucionais formais.



Da andlise dos requisitos materiais, podemos constatar que
0 projeto em exame nao contraria preceitos ou principios da Constituicdo em

vigor, nada havendo, pois, a objetar no tocante a sua constitucionalidade material.

A técnica legislativa, entretanto, merece alguns ajustes.

Quanto ao apenso, nada h& a opor no que toca aos
aspectos agora examinados.

Quanto a emenda aprovada na Comissdo de Ciéncia e
Tecnologia, Comunicacéo e Informatica, nada ha a criticar quanto aos aspectos
que a esta Comisséao cabe avaliar.

Opino, portanto, no seguinte sentido:

a) nos termos dos substitutivos em anexo, pela
constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do PL n°® 1.304/03 e do
PL n° 1.870/03.

b) pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica
legislativa da emenda aprovada na Comissdo de Ciéncia e Tecnologia,
Comunicacéao e Informatica.

Sala da Comissao, em 09 de julho de 2008.

Deputado VALTENIR PEREIRA
Relator



COMISSAO DE CONSTITUICAOE JUSTICA E DE CIDADANIA
PROJETO DE LEI N°1.304, DE 2003

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PL N° 1.304, DE 2003

Dé-se ao PL n° 1.304 a seguinte redacéao:

“Art. 1°. Esta lei dispde sobre a criacdo de numero telefénico
de trés digitos, de abrangéncia nacional, para uso exclusivo dos Conselhos
Tutelares.

Art. 2° A autoridade federal de telecomunicacdes,
analisados os aspectos técnicos e administrativos atinentes ao caso, indicara
namero de trés algarismos, a ser adotado em todo o Pais, para uso exclusivo dos
Conselhos Tutelares.

Art. 3°. O numero telefénico deve ser divulgado nas listas
telefénicas e contas telefénicas relativas aos servicos de telefonia fixa comutada
prestados em regime publico.

Art. 4°, Esta lei entra em vigor na data de sua publicag&o.”

Sala da Comisséo, em 09 de julho de 2008.

Deputado VALTENIR PEREIRA
Relator
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SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PL N° 1.870, DE 2003

Dé-se ao PL n° 1.870/03 a seguinte redacao:

“Art. 1° Esta lei dispde sobre a reserva de numero telefénico
de trés algarismos, de abrangéncia nacional, para uso exclusivo dos Conselhos
Tutelares.

Art. 2° A autoridade federal de telecomunicacoes,
analisados os aspectos técnicos e administrativos, indicara namero telefénico de
trés algarismos, a ser adotado em todo o Pais, para uso exclusivo dos Conselhos
Tutelares.

Art. 3° O numero telefénico deve ser divulgado nas listas
telefénicas e contas telefénicas relativas aos servicos de telefonia fixa comutada
prestados em regime publico.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagdo.”

Sala da Comisséo, em 09 de julho de 2008.

Deputado VALTENIR PEREIRA
Relator



